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MINISTÉRIO DA DEFESA 
EXÉRCITO   BRASILEIRO 

DECEx          -         DPHCEx 
BIBLIOTECA DO EXÉRCITO 

Casa do Barão de Loreto 1881 
 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 02/2024 
(Processo Administrativo n° 64173.000762/2024-92 - BIBLIEx) 

 

ANEXO II 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 02 
 
 

A Biblioteca do Exército, sediada na Praça Duque de Caxias, nº 25 – Ala Marcílio Dias – 3º Andar – 
Centro – Rio de Janeiro (RJ) – CEP 20221-260, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 09.653.678/0001-48, neste 
ato representado(a) pelo(a) CORONEL DANIEL LEITE BATISTA, nomeado BOL DGP 081, de 15 julho de 2022, 
inscrito no CPF nº 013.353.127-90, portador da Carteira de Identidade nº 01953569-36 EB, considerando 
o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 
02/2024, processo administrativo nº 64173.000762/2024-92 RESOLVE registrar os preços da(s)  
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e 
na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes às 
normas constantes na Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021 e suas alterações, no Decreto nº 7.892, de 23 
de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual contratação de empresa 

especializada na prestação de serviço de impressão e acabamento gráfico de livro conforme o 

Termo de Referência, anexo I do edital de Pregão nº 02/2024, que é parte integrante desta Ata, 

assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto e as demais condições ofertadas na(s) 

proposta(s) são as que seguem:  

GRUPO ITEM DEFINIÇÃO QUANT TIRAGEM VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR POR 

TIRAGEM DE LIVRO  

 

 

 

 

Livro com até 

250 páginas 

 

 

 

 

12,00 30.000,00 

Livro com até 

450 páginas 

25,17 62.925,00 
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1 

1 

  

(LIVROS PADRÃO 

NORMAL com 

impressão de até 2 

bonecas) 

Livro com até 

700 páginas 

 

 

 

Até 25 

vezes esse 

item 

2.500 39,30 98.250,00 

Livro com até 

250 páginas 

 

 

1.000 

18,67 18.670,00 

Livro com até 

450 páginas 

28,45 28.450,00 

Livro com até 

700 páginas 

27,00 27.000,00 

Valor do item 1 R$ 265.295,00 (DUZENTOS E SESSENTA CINCO MIL DUZENTOS E 

NOVENTA E CINCO REAIS) 

 

2 

(LIVROS 

ICONOGRÁFICOS 

com impressão de 

até 2 bonecas) 

Livro com até 

150 páginas 

 

Até 25 

vezes esse 

item 

 

 

 

1.000 

38,00 38.000,00 

Livro com até 

350 páginas 

73,00 73.000,00 

Valor total do item 2 R$ 111.000,00 (CENTO E ONZE MIL REAIS) 

VALOR TOTAL DO LOTE R$ 376.295,00 (TREZENTOS E SETENTA E SEIS MIL DUZENTOS 

E NOVENTA E CINCO REAIS) 

 

2.2. A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como anexo 

a esta Ata. 

3. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

3.1.  Será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação. 

4. VALIDADE DA ATA  

4.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) confecção do empenho, 

podendo ser prorrogada por igual período, conforme previsto no Art 84 da Lei 14.133/21. 

5. REVISÃO E CANCELAMENTO  

5.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores 

a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 



____________________________________________________________________ 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Ata de Registro de Preços – Serviços Continuados Sem Dedicação Exclusiva de Mão-de-Obra 
Atualização: Dezembro/2019 

5.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração 

promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es). 

5.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo 

superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos 

preços aos valores praticados pelo mercado. 

5.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado 

do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

5.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos 

valores de mercado observará a classificação original. 

5.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não 

puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

5.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes 

do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos 

motivos e comprovantes apresentados; e 

5.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de 

negociação. 

5.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta 

ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 

vantajosa. 

5.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

5.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

5.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido 

pela Administração, sem justificativa aceitável; 

5.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior 

àqueles praticados no mercado; ou 

5.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato 

administrativo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

5.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 5.7.1, 5.7.2 e 5.7.4 será 

formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

5.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de 

caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e 

justificados: 

5.9.1. por razão de interesse público; ou 

5.9.2. a pedido do fornecedor.  

6. DAS PENALIDADES 

6.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 

estabelecidas no Edital. 

6.1.1. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de 

reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não honrarem o 

compromisso assumido injustificadamente, nos termos do art. 156, da Lei 

14.133/21.  
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6.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 

descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X, do Decreto nº 

7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos 

órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação da penalidade 

(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

6.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências 

previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento 

para cancelamento do registro do fornecedor. 

7. CONDIÇÕES GERAIS 

7.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do 

objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições 

do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

7.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive 

o acréscimo de que trata o art. 125 da Lei nº 14.133/21, nos termos do art. 12, §1º do Decreto nº 

7.892/13. 

7.3. No caso de adjudicação por preço global de grupo de itens, só será admitida a contratação dos 

itens nas seguintes hipóteses. 

7.4.  contratação da totalidade dos itens de grupo, respeitadas as proporções de quantitativos 

definidos no certame;  

7.5. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será 

anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2013. 

 
Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual teor, que, 

depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes.  
 

Rio de Janeiro. RJ, ________/________/2024 

 

_________________________ 

DANIEL LEITE BATISTA – Cel 

Ordenador de despesas Substituto 

 

__________________________________ 

JOSÉ DIVINO TAVARES JÚNIOR 

Representante Legal 
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